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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 55/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 111/2024 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS, Poder Executivo, por intermédio do Departamento Municipal 
de Saúde, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 
Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos Municipais n.º 4.365/2023, 4.366/2023, 
4.449/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  
DIA: 23 de agosto de 2024  
HORÁRIO: 08h30min (horário de Brasília/DF)  
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1. DO OBJETO 

O OBJETO DESTA LICITAÇÃO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
MOBILIÁRIOS, DESTINADOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE TODAS AS ESCOLAS DA 
REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL, CONSOANTE AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL, ANEXOS E TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

1.1. A licitação será realizada em 23 (vinte e três) itens. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados que estiverem previamente credenciados 
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. (www.portaldecompraspublicas.com.br.) 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.5. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 
do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 
8.538, de 2015. 
2.7. Não poderão disputar esta licitação: 
2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau 
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade CONTRATANTE, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.7.11. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.7.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.8. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do CONTRATADO a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.10.  A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 
3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte. 
3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima 
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto 
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.1.1. valor unitário do item; 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data 
de sua apresentação. 
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estimados pela administração; 
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Controle Externo e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
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5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
5.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
5.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.16. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
5.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
5.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
5.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
5.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.25. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
5.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
5.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
5.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
5.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.29.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
5.29.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
5.29.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.29.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
5.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
5.30.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
5.30.2. empresas brasileiras; 
5.30.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.30.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
5.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento 
5.32. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
5.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
5.34. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
5.35. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados 
5.36. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.37. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.1.1. Cadastro no Portal de Compras Públicas. 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e; 
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
6.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
6.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 
30 de setembro de 2022. 
6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.9.1. contiver vícios insanáveis; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
6.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
6.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro, que comprove: 
6.11.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.11.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto 
6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
6.17. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 
de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos art. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio 
eletrônico, através da Plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br. 
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 
7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 30 % (trinta por cento) para o consórcio em relação ao 
valor exigido para os licitantes individuais. 
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia. 
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas 
7.9. A habilitação será verificada por meio do Portal de Compras Públicas, nos documentos 
por ele abrangidos. 
7.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Portal de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 
caput). 
7.12. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
7.13. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Portal 
de Compras Públicas serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 
DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 
7.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 
no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro 
de 2022. 
7.14. A verificação no Portal de Compras Públicas ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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7.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
7.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 
7.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64, e IN 73/2022, art. 39, §4º). 
7.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
7.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
7.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 7.13.1. 
7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 
7.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 
para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
7.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos 
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento. 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
9.1.5. fraudar a licitação 
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
9.2.1. advertência;  
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco por cento) incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens, 9.1.1., 9.1.2. e 9.1.3, a multa será de 10% (dez 
por cento) do valor do contrato licitado 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7.e 9.1.8., a multa será de 
15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1., 9.1.2 e 9.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 
9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 
73, de 2022 
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9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br  
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico no Portal de Compras Públicas: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e endereço eletrônico: 
https://www.paraisopolis.mg.gov.br/licitacoes  
11.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
11.1.1. ANEXO I - Modelo de Carta Proposta de Preço. 
11.1.2. ANEXO II – Minuta do Termo de Contrato 
11.1.3. ANEXO III - Minuta Declarações; 
11.1.4. ANEXO IV - Termo de Referência; 
 
 
 
Município de Paraisópolis (MG), 07 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARLENE CARVALHO 
Departamento Municipal da Educação 
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ANEXO I 
MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇO 

 
 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social da Empresa: 
 

Nome Fantasia: 
 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 

TELEFONES: EMAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME COMPLETO: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICIPIO: 

TELEFONES: EMAIL: 

DADOS DA BANCÁRIO 

BANCO AGÊNCIA C/C: 

 
Apresentamos ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, nossa proposta objetivando o fornecimento 
de mobiliários, destinados para suprir as necessidades de todas as escolas da rede pública 
de ensino municipal, consoante as condições estabelecidas no termo de referência, no Edital 
e seus anexos, conforme licitado pelo PREGÃO ELETRÔNICO N.º 55/2024. Segue proposta 
com descrição dos itens na planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 
PREÇO 

UNITÁRIO 
R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

1      

  TOTALGERAL      

 
Nossa proposta tem preço total de R$=......................(valor numérico e por extenso). 
Condições de Pagamento: ____________________________ 
Prazo de Entrega: 10 (dez) dias úteis. 
VALIDADE DA PROPOSTA: ______________________________ 
Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N.º 55/2024 que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as 
despesas de transporte e entrega dos produtos. 
 

Localidade, data, mês e ano 
________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO II 

 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N.º      /2024 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 111/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 55/2024 
TERMO DE CONTRATO N.º xx/2024 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE PARAISÓPOLIS, POR INTERMÉDIO 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA _________. 

 

O Município de Paraisópolis, por intermédio do Departamento Municipal de Educação, com 
sede na Praça do Centenário, n.º 74, Centro, nesta, inscrito no CNPJ sob o nº. 
18.025.965/0001-02, neste ato representado pelo Diretor do Departamento Municipal de 
Educação, a Sr.ª Marlene Carvalho, ordenadora de despesas, designado pela Portaria 
Municipal n.º 3724 de 05 de janeiro de 2021, e em conformidade com as atribuições que lhe 
foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, 
inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX, tendo em vista o que 
consta no Processo n.º 111/2024 e o resultado final do Pregão Eletrônico n.º 55/2024, com 
fundamento na Lei nº 14.133/2021, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o 
presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. ESTE TERMO CONTRATUAL TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS, DESTINADOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE 
TODAS AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL, CONSOANTE AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, ANEXOS E TERMO DE REFERÊNCIA. 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. 
UNID. DE 
MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1      

2      
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO E DA ENTREGA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133 de 2021, podendo ser prorrogado, desde 
que as condições e preços permaneçam vantajosos para a Administração. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 
2.3. O prazo de entrega é de 10 (dez) dias úteis a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, podendo ser eventualmente prorrogados, desde que devidamente 
justificado pelo fornecedor, sob pena de incorrer em penalidades previstas em Lei. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$..........(.......). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado em 28/05/2024. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios ou incorreções verificadas no 
serviço prestado, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 
expensas; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 
9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à prestação do serviço, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
9.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
9.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.1.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Paraisópolis/MG para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 
9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
9.1.10. Comunicar ao CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
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10.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo FISCAL DO CONTRATO ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço prestado. 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento da execução 
contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços/entrega dos bens, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
10.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;  
10.9. Comunicar ao FISCAL DO CONTRATO, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
10.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do objeto. 
10.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
10.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 
10.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
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não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.  
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações 
11.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
11.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
11.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 
11.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
CONTRATADO que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias, 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10 
% (dez por cento) do valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 20 % (vinte por cento) do valor do Contrato. 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por cento) 
do valor do Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 15.% (quinze por 
cento) do valor do Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por 
cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
12.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.12. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
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CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 2, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 
2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício:  
02.09.02.12.361.0003.2.024   33.90.30   Ficha  318 
02.09.02.12.361.0003.2.024   44.90.52   Ficha  322 
02.09.02.12.365.0002.2.856   33.90.30   Ficha  331 
02.09.02.12.365.0002.2.856   44.90.52   Ficha  334 
02.09.02.12.365.0002.2.879   33.90.30   Ficha  338 
02.09.02.12.365.0002.2.879   44.90.52   Ficha  342 

02.09.03.12.122.0001.2.019   44.90.52   Ficha  355 
02.09.03.12.361.0003.2.865   44.90.52   Ficha  389 
02.09.03.12.364.0004.2.394   44.90.52   Ficha  406 
02.09.03.12.361.0003.2.020   44.90.52   Ficha  929 
02.09.03.12.361.0003.2.020   33.90.30   Ficha  930

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Fica eleito exclusivamente o foro da Comarca de Paraisópolis (MG), para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

 

 

Município de Paraisópolis (MG), XX de XXXX de XXXX. 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS - CONTRATANTE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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_________________________________ 
EMPRESA CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_________________________________ 
CPF n.º___________________________ 
 
 
_________________________________ 
CPF n.º __________________________ 
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ANEXO III 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 111/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 55/2024 
 

A __________________________inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a).______________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº______________ e do CPF nº _____________________ DECLARA: 

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido 
documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder 
Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do 
CONTRATANTE em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 
contratar com o CONTRATANTE. 

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 

7) Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da 
Lei Complementar nº 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos art. 42 
a 49 da Lei Complementar n.º 124/2006. 

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos 
celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º 
da Lei nº 14.133/2021. 

Localidade, data, mês e ano 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 Município de Paraisópolis – Minas Gerais 

Departamento Municipal de Educação 

ANEXO IV 

 

Necessidade da Administração:  Aquisição de mobiliário para atender as necessidades 
de trabalho das Escolas Municipais da Prefeitura de Paraisópolis – Minas Gerais. 
 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
O presente termo tem como objetivo aquisição de mobiliário. 
 
1.1. Descrição detalhada. 
 

Item Descrição Quant. Unid. 

01 ARMÁRIO ALTO DE AÇO - Confeccionado em chapa de 
aço 24(0,60mm) normalizada laminada a frio nas laterais, 
fundo e portas. Com travas estruturais em chapa de aço 
#20 (0,90mm). A - Produto montável utilizando sistema 
de travas, alavanca e unha, desenvolvidas em altas 
tecnologias de estampagem, não havendo necessidade de 
utilização de parafusos. B - Trava superior confeccionada 
em chapa de aço #20 (0,90mm) com 3 dobras 
perpendiculares sendo a 1ª a 25mm com 90°, a 2ª a 25mm 
com 90°, a terceira a 15mm com 90° e termina com 10mm, 
e com sistema de alavanca para travamento nas laterais. C 
- Trava inferior confeccionada em chapa de aço  20 
(0,90mm) 2 dobras perpendiculares sendo a 1ª a 20mm 
com 90°, a 2ª a 45mm com 90° e termina com 15mm e com 
sistema de alavanca para travamento nas laterais. D - 
Portas com fechamento sobreposto com medidas 
esquerdas e direitas de 432mm(L)x1920mm(A) em chapa 
de aço 24 (0,60mm), lado esquerdo moldado por 2 dobras 
sendo a 1ª a 390mm com 225°, a 2ª a 20mm com 135° e 
finaliza com 30mm, e lado direito com sistema de puxador 
estampado caracterizado por 4 dobras sendo a 1ª a 
388mm com 315°, a 2ª a 20mm com 45°, a 3ª a 25mm com 
90°, a 4ª a 15mm com 90° e finaliza com uma dobra em 
curva de 360°, com acabamento em perfil PVC na cor 
chapa de aço #26 (0,45mm) laminada a frio com 4 dobras, 
1ª a 5mm com 90°, 2ª a 15mm com 90°, 3ª a 25mm com 
90°, a 4ª a 15mm com 90° e termina com 5mm com furação 
para ventilação no canto superior de cada porta com 15 

06 Unid. 
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furos circulares com 6mm de diâmetro em formação 
triangular com espaçamento de 15mm entre os furos, sem 
dobradiças, com articulação pivotante mediante PINO 
ARRUELADO SUP FASTFIXX com encaixe em furação na 
parte superior da porta travando na parte inferior da 
prateleira acima e PINO INFERIOR FASTFIXX para encaixe 
na parte inferior da porta a uma Bucha de nylon fixada a 
prateleira base, com um estampo na parte interna inferior 
da porta formando uma aba dobrável para travamento do 
pino. E - Laterais em chapa de aço #24 (0,60mm) com 
1980mm(A) com garras para travamento da prateleira 
inferior e superior para travamento do produto com 
sistema de cremalheira estampada na própria lateral com 
27 posições de regulagens e tendo em sentido horizontal 
5 dobras, sendo a 1ª dobra a 10mm com 180°, 2ª dobra a 
20mm com 90°, a 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 400mm com 
180° e termina com 10mm. Fechadura cilíndrica do tipo 
Yale com 2 chaves com travamento da porta na prateleira 
fixa central. Acompanha kit composto por 4 cantoneiras e 
4 sapatas reguláveis 5/16 confeccionadas em poliestireno 
de alto impacto, 4 buchas com rosca interna 5/16 e 12 
parafusos 3,5 X 13mm. Tratamento anti-corrosivo por um 
processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó 
(tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com 
secagem em estufa a 240 °C. Processo com rigoroso 
controle de qualidade analisado por um laboratório 
certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 
8094:1983 " Material metálico revestido e não revestido a 
corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é feito 
ensaio de corrosão acelerada com névoa salina por 500h, 
devendo o grau de corrosão determinado conforme a ISO 
4628-3, não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 
4.3.1 da norma ABNT 13961:2010. Pintura eletrostática 
controlada por Reciprocador, tornando à aplicação 
uniforme. 

02 ARQUIVO DE AÇO - PASTA SUSPENSA  - Confeccionado 
em chapa de aço 26 (0,45mm) normatizada e laminada a 
frio nas laterais, fundo e frentes das gavetas, Parte 
superior em chapa #24 (0,60mm), Trilho Corrediça 
450mm(L)x35mm(A) em chapa 1,00mm com 14 pares de 
esferas de aço. Hastes para pastas suspensas (medida 
470x30mm) em chapa de aço #20 (0,90mm) em 
Galvalume (Al+Zn) aplicado pelo processo de imersão a 
quente, reforçada pelo sistema de perfilamento em 
Ômega. Cantoneiras de fixação traseira (medida 250mm 
"A" com dobra em L 15mmX15mm chapa 20(0,90mm) 
revestida em Galvalume (Al+Zn) aplicado pelo processo de 
imersão a quente, com 4 garras de fixação e 2 cantoneiras 
frontais (medida 245mm "A" com dobra em L 
15mmX15mm chapa #20(0,90mm) revestida em 
Galvalume (Al+Zn) aplicado pelo processo de imersão a 
quente Reforço - Contém 4 reforços internos tipo ¨Ômega¨ 
com 4 dobras perpendiculares de 90° (medida 
1210x70mm) em chapa # 24 (0,60mm) nas aterais do 
produto, sendo a 1ª dobra de 90° a 10mm, 2ª dobra de 90° 
a 20mm, 3ª dobra de 90° a 30mm, 4ª dobra de 90° a 20mm 
terminando com 10mm. Fixados verticalmente por 
sistema de ponteamento nas laterais do produto. Trava 

05 Unid. 
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frontal horizontal tipo U (15x15x15mm) entre as 2(duas) 
primeiras gavetas em chapa #18 (1,20mm) Trava na base 
inferior frontal em chapa #20 (0,90mm), com 4 dobras 
sendo a 1ª de 90° a 10mm, a 2ª de 90° a 15mm, a 3ª de 90° 
45mm, a 4ª de 90° a 40mm e termina com 10mm. Trava na 
base inferior traseira em chapa #20 (0,90mm), em 
formato U com 2 dobras, a 1ª de 90° a 15mm, a 2ª de 90° a 
45mm e termina com 15mm Acompanha kit composto por 
4 cantoneiras e 4 sapatas reguláveis 5/16 confeccionadas 
em poliestireno de alto impacto, 4 buchas com rosca 
interna 5/16 e 12 parafusos cabeça chata de 3,5 x 10mm 
para fixação. Todas as chapas de aço utilizadas nesse 
produto seguem a especificação SAE 1008 Sistema de 
deslizamento das gavetas por trilhos, corrediça 
telescópica de abertura total, prolongamento no curso do 
comprimento nominal, deslizamento com esferas de aço. 
Peça única de montagem esquerda ou direita e trava fim 
de curso aberto que permite a retirada da gaveta, 
confeccionada em aço galvanizado na espessura de 
1,00mm com 14 pares de esferas em cada lado. Gavetas 
montáveis confeccionadas em Galvalume (Al+Zn) no 
sistema de dobras com travamento utilizando cantoneiras 
traseiras com 250mm (A) em formato L 15x15mm 
confeccionada em Galvalume (Al+Zn) #20 (0,90mm) com 
4 garras de fixação e travamento por encaixe a lateral 
Direita e Esquerda ao fundo e 2(duas) cantoneiras frontais 
com 245mm (A) com em formato L 15X15mm 
confeccionada em Galvalume (Al+Zn) #20 (0,90mm) com 
2 garras de fixação com travamento por encaixe com lado 
pré-definido, sendo uma aplicada ao lado direito e outra 
ao lado esquerdo, sendo utilizadas para fixação da frente 
ao corpo da gaveta, sendo as medidas das frentes 
304,5mm(A) x 429,10mm(L) x 14,1mm(E), medidas 
externas do corpo gaveta sem as frentes 98mm(A )x 
417,60mm(L) x 473mm(P), fundo em chapa de aço #26 
(0,45mm), hastes para pastas suspensas (medida 470 x 
30mm) em Galvalume (Al+Zn) #20 (0,90mm) reforçada 
pelo sistema de dobra em Ômega, frente das gavetas em 
chapa de aço #26 (0,45mm) fixados através de parafusos 
M4-10 em furação oblonga que possibilitam uma 
regulagem precisa Tratamento anti-corrosivo por um 
processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó 
(tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com 
secagem em estufa a 240 °C. Processo com rigoroso 
controle de qualidade analisado por um laboratório 
certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 
8094:1983 “ Material metálico revestido e não revestido a 
corrosão por exposição a Névoa Salina”, onde é feito 
ensaio de corrosão acelerada com névoa salina por 500h, 
devendo o grau de corrosão determinado conforme a ISO 
4628-3, não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 
4.3.1 da norma ABNT 13961:2010. Pintura eletrostática 
controlada por Reciprocador, tornando à aplicação 
uniforme. 

03 BATEDEIRA COM CINCO VELOCIDADES - Tipo Planetária de 
aplicação semi- industrial, com capacidade para 5 litros, 
fabricada em conformidade com a Norma 

07 Unid. 
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Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego, 
NR 12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e 
Equipamentos. Dimensões e tolerância: Largura: 240mm; 
Profundidade: 350mm; Altura: 420mm; Tolerância: +/- 
15% Características construtivas: · Estrutura ou suporte 
para o motor em aço, com fino acabamento em pintura 
epóxi. Cuba em aço inox. Cabeçote basculante com trave 
para facilitar a remoção da cuba para higienização. · 
Sistema de engrenagens helicoidais. · Com quatro níveis 
de velocidade. Movimento planetário. Sistema de troca de 
velocidade progressiva com polia variadora. · Com 
batedor para massas leves, massas pesadas e batedor 
globo. · Chave liga/desliga e chave seletora de velocidade. 
Manipula trava/destrava.  Com os seguintes acessórios 
inclusos: 1 tacho em aço inox, com capacidade para 5 
litros; 1 batedor para massas leves; 1 batedor plano para 
massas pesadas; 1 batedor globo para claras, etc. · 
Frequência: 50/60hz.  Potência: 500wats.   Voltagem: 110 
ou 220V (monofásica). Matérias-primas, tratamentos e 
acabamentos: As matérias primas utilizadas na 
fabricação do produto devem atender às normas técnicas 
específicas para cada material.  Corpo em chapa de aço 
SAE 1020 com pintura em epóxi. · Cuba em aço inox AISI 
304.70  O equipamento e seus componentes devem  ser  
isentos  de  rebarbas, arestas cortantes ou elementos 
perfurantes. 

04 CADEIRA UNIVERSITÁRIA – Cadeira Universitária 
Plástica com Porta Livros, Encosto confeccionado em 
polipropileno (pp), no sistema de injeção termoplástica. 
Fixa-se na estrutura através de encaixes, com travamento 
na estrutura através de pino-tampão, também 
confeccionado em p olipropileno (pp) da mesma cor do 
encosto. Assento confeccionado em polipropileno (pp), no 
sistema de injeção termoplástica. Com travamento fei to 
por parafusos. Acabamentos do Encosto e Assento: 
acabamento em polipropileno (pp). Estrutura: Suportes 
do Encosto: em 2 tubos de aço carbo no, de formato 
oblongo, seção 16x30 mm. Suportes do Assento: em 2 
tubos de aço carbono, de formato redondo, seçãoPés: em 
2 tubos de aço ca rbono, de formato oblongo, seção 16 x 30 
mm. Os suportes do Encosto e Assento são curvados em 
máquinas específicas e unidos pelo sistema de solda. 
Ponteiras de fechamento dos tubos: produzidas em 
polipropileno e encaixadas   na estrutura, 
considerando-se inclusive os acabamentos desli zantes 
para os pés. Toda a estrutura metálica é submetida a um 
pré-tratamento antiferruginoso de desengraxe, 
estabilização, fosforização, pintura a pó pelo processo de 
deposição eletrostática e secagem em estufa a 250º c. 
Medidas: Capacidade carga: 110kg; Acabamento 
Assento/Encosto Polipropileno; Altura Total: 84cm 3cm; 

25 Unid. 
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Profundidade Total: 53cm 3cm; Largura Total: 54cm 3cm; 
Largura Encosto: 46cm 1cm; Altura Encosto: 33cm 1 cm; 
Largura Assento: 46cm 1cm; Profundidade Assento: 42cm 
1cm; Porta Livros: Metal; Prancheta: Polipropileno. 
Garantia de 06 (seis) meses. Fabricada de Acordo Com 
As Normas NBR/ABNT Vigentes. 

05 CARRO SELF-SERVICE TÉRMICO TRADICIONAL 06 
CUBAS. Balcão   térmico   distribuição   de   alimentos    
especificações   minimas:   tipo aquecido      matéria-prima:   
chapa   de   aço   inoxidável   do   tipo   aisi   304.18/8 
acabamento:   fechado   nos   04   lados   em   aço   
inoxidável      estrutura:   aço inoxidável   cubas:  6  cubas  
gastronorms  c/  tampa  e  alca,  construído  em  aço inox 
brilhante 430. Estrutura tubular com pintura 
eletrostática, feita a fogo não solta:  dimensões do buffet:  
(60,0 x  112,0 x 125,5) cm (c x l x  a).: peso: 30 kg 
voltagem: 110v. Garantia mínima do fornecedor 6 meses. 

04 Unid. 

06 CONJUNTO REFEITÓRIO COM 8 LUGARES. COMPOSTO 
DE MESA E 8 CADEIRAS TAMANHO JUVENIL. MESA: A 
mesa é composta por tampos modulares em plástico 
injetado de engenharia, formado por módulos que se fixam 
à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas 
laterais da mesa (2 de cada lado), e 4 parafusos por módulo. 
A mesa apresenta 820mm de profundidade e altura igual a 
760mm no conjunto adulto 640mm no conjunto juvenil e 
590mm no conjunto infantil. A largura das mesas varia de 
acordo com a quantidade de lugares, sendo 1240mm na 
mesa para 4 lugares, 1860mm para 6 lugares e 2480mm 
para 8 lugares. A estrutura é formada por um quadro 
fabricado em tubo de aço 1010/1020 de seção 20x40mm 
com 1,2mm composto por 3 travessas e 2 cabeceiras. Nos 
quatro cantos do quadro, na parte inferior do mesmo são 
fixados sistemas de articulação soldados com cones de aço 
1010/1020, onde são encaixados os pés da mesa. Esses 
cones são fabricados em tubo Ø2”, com 2,25mm de 
espessura de parede e recebem internamente uma bucha 
plástica também cônica e expansível que fixa as pernas sem 
necessidade de parafusos. As pernas são fabricadas em 
tubo de aço 1010/1020 Ø1.1/2” com 0,9mm de espessura 
de parede onde possuem o movimento de rebatimento para 
acondicionamento reduzido das mesas de Refeitório e 
quando forem utilizadas são articuladas e travadas para 
maior estabilidade em uso. Na extremidade inferior de cada 
pé existe de uma sapata com regulagem de altura para 
nivelamento da mesa. A sapata é fabricada em 
polipropileno. Todas as peças metálicas que compõe a mesa 
recebem tratamento anticorrosivo e pintura em tinta Epóxi. 
OBSERVAÇÃO: • Referente ao número de lugares, na 
nomenclatura comercial das mesas considera-se apenas o 

06 Unid. 
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uso nas laterais da mesma, de modo que se o cliente optar 
por colocar cadeiras também nas cabeceiras da mesa, cada 
modelo irá comportar 2 lugares a mais. b) CADEIRA A 
cadeira é composta por: estrutura metálica, assento, 
encosto, ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, e dois 
parafusos. O assento é confeccionado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado e dimensões de 395 mm de 
largura, 420 mm de profundidade 4 mm de espessura de 
parede com cantos arredondados, montados à estrutura 
por meio de um encaixe em todo o tubo da base da frente 
da cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas de 2 
mm de espessura, que acomodam parafusos auto 
atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda 
phillips. Na parte frontal, que fica em contato com as pernas 
do usuário é provido de borda arredondada com raio a fim 
de não obstruir a circulação sanguínea. A altura do assento 
até o chão é de 460 mm. O encosto é inteiriço, sem nenhum 
tipo de ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado. Suas dimensões são 375 mm de 
largura por 195 mm de altura, com espessura de parede 
média de 3,5 mm. A peça possui cantos arredondados e 
unese à estrutura por meio de encaixes de suas cavidades 
posteriores aos tubos da estrutura metálica da cadeira e é 
travada por dois pinos retráteis injetados em polipropileno 
copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a 
presença de rebites ou parafusos. A estrutura é fabricada à 
partir de tubos de secção redonda com ø 19,05 mm e 1,5 
mm de espessura de parede dobrados e soldados. O 
conjunto estrutural recebe banhos químicos e pintura 
Epoxi em pó. As extremidades das pernas da cadeira 
recebem sapatas plásticas de acabamento padrão FNDE. 
Deverá apresentar os laudos abaixo: 1. ASTM178/2010 2. 
ABNT 10443-11003- ADERÊNCIA A TINTA 3. NR17. COR: 
VERMELHO 

07 CONJUNTO REFEITÓRIO COM 8 LUGARES. COMPOSTO 
DE MESA E 8 CADEIRAS TAMANHO INFANTIL -  Mesa 
confeccionada em resina ABS, com tampo oval medindo 
3200mm de comprimento por 800mm de largura. Tampo 
fixado a estrutura por meios de parafusos, com marca 
do fabricante injetada em alto-relevo no tampo. Altura 
tampo/chão 590mm. Base do tampo da mesa em tubo 
quadrado medindo 25mm x 25mm posicionado sob o 
tampo, fabricada pelo processo de conformação mecânica 
por dobramento, cobrindo todo o perímetro da mesa, 02 
barras de sustentação em tubo 50mm x30mm e 01 barras 
em tubo quadrado 25mm x 25mm em toda a extensão da 

08 Unid. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Praça do Centenário, 103 – Centro – Paraisópolis/MG – CEP 37.660-000 
Tel.: 35 3651 1500 – E-mail: licitacao@paraisopolis.mg.gov.br 
 

 

 

mesa. 02 colunas verticais laterais unindo o tampo aos 
pés em tubos oblongo medindo 77mm x 40mm com 
espessura mínima de 1,2mm. Base dos pés em tubo 
oblongo medindo 20mm x 48mm com espessura de 
1,5mm em forma de arco. Uma barra de sustentação em 
tubo oblongo medindo 20mm x 48mm fixadas entre as 
colunas. Sapatas calandradas antiderrapantes 
envolvendo as extremidades dos tubos que compõem os 
pés, desempenhando a função de proteção da pintura, 
aumentando a durabilidade, acompanham o formato dos 
pés em arco, medindo aproximadamente 162mm x 
53mm, fabricadas em polipropileno virgem, podendo ser 
injetadas na mesma cor do tampo e presa à estrutura por 
meios de parafusos. Toda a estrutura metálica é fabricada 
em tubo de aço industrial tratados por conjuntos de 
banhos químicos para proteção e longevidade da 
estrutura e soldado através do sistema MIG. Cor da 
Estrutura: Branca. Cadeira com assento e encosto em 
resina plástica virgem, fabricados pelo processo de 
injeção termoplástico, marca do fabricante injetada em 
auto- relevo deverá estar no encosto. Assento com 
medidas mínimas 340mm x 340mm, altura assento/chão 
349mm aproximadamente, fixado por parafusos. Encosto 
com medidas mínimas 340mm x 330mm com puxador 
para facilitar o carregamento da cadeira, fixado por meio 
de parafusos.   Sapatas   calandradas antiderrapantes 
envolvendo as extremidades, desempenhando a função 
de proteção da pintura prevenindo contra ferrugem, 
medindo 162mm x 53mm e 100mm x 53mm com 
tolerância de +/- 2,00mm, injetadas em polipropileno 
virgem e presa à estrutura por de parafusos. Estrutura 
metálica fabricada em tubo de aço industrial tratados por 
conjuntos de banhos químicos para proteção e 
longevidade da estrutura e soldado através do sistema 
MIG. Estrutura formada por dois pares de tubo oblongo 
medindo 16mm x 30mm com espessura de 1,5mm. Base 
do assento e interligação ao encosto em tubo oblongo 
medindo 16mm x 30mm coberto pelo encosto. Uma barra 
horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 16mm x 
30mm com espessura de 1,5mm fixada entre uma das 
colunas que liga a base do assento aos pés. Base dos pés 
em tubo oblongo medindo 20mm x 48mm com espessura 
de 1,5mm em forma de arco com raio medindo no 
máximo 800,0mm. Cor: AMARELO. 

08 CONJUNTO RETANGULAR JUVENIL - Conjunto formado 
por uma cadeira e uma mesa. a) Cadeira A cadeira é 
composta por: estrutura metálica, assento, encosto, 
ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, e dois parafusos. O 
assento é confeccionado em polipropileno copolímero 

30 Unid. 
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injetado e moldado anatomicamente com acabamento 
texturizado e dimensões de 395 mm de largura, 345 mm 
de profundidade 4 mm de espessura de parede com cantos 
arredondados, montados à estrutura por meio de um 
encaixe em todo o tubo da base da frente da cadeira e 2  
(duas) cavidades reforçadas com aletas de 2mm de 
espessura, que acomodam parafusos auto atarraxantes 
para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda phillips. Na 
parte frontal, que fica em contato com as pernas do 
usuário é provido de borda arredondada com raio a fim de 
não obstruir a circulação sanguínea. A altura do assento 
até o chão é de 385 mm. O encosto é inteiriço, sem nenhum 
tipo de ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado. Suas dimensões são 375 mm de 
largura por 195 mm de altura, com espessura de parede 
média de 3,5 mm. A peça possui cantos arredondados e 
une-se à estrutura por meio de encaixes de suas cavidades 
posteriores aos tubos da estrutura metálica da cadeira e é 
travada por dois pinos retráteis injetados e 
polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto, 
dispensando a presença de rebites ou parafusos. A 
estrutura é fabricada a partir de tubos de secção redonda 
com  ø  19,05  mm  e  1,5  mm  de espessura de parede 
dobrados e soldados.  O  conjunto  estrutural recebe 
banhos químicos e pintura Epóxi em pó. As extremidades 
das pernas da cadeira recebem sapatas plásticas de 
acabamento padrão FNDE. 

  b) Mesa A mesa tem 650 mm de altura e permite a sua        
montagem completa por encaixes de seus componentes e 
pode ser utilizada de ambos os lados, frente ou traz 
dependendo da escolha do usuário. Possui tampo injetado 
em termoplástico ABS virgem, com pigmentação, superfície 
lisa sem brilho e com formato retangular. O tampo se fixa 
ao contra tampo por meio de um encaixe em toda a sua 
lateral e quatro torres para fixação por parafusos. O contra 
tampo apoia, reforça e estrutura a superfície do tampo além 
de prover acabamento na parte inferior do tampo da mesa. 
As dimensões do tampo são de 620mm de largura e 485mm 
de profundidade e 4 mm de espessura, contendo um porta 
objeto retangular em sua parte posterior. Possui 01 (um) 
porta livro em formato retangular, injetado em 
termoplástico com superfície texturizada, aberto por todos 
os lados facilitando o manuseio dos materiais. Estrutura 
metálica da mesa é confeccionada em tubos de aço 
1010/1020, sendo a base do tampo com tubo quadrado de 
20x20mm e espessura de 1,9 mm soldados à duas camisas 
metálicas de tubo oblongo 29x58mm e espessura de parede 
de 1,9mm unidas entre sí por um tubo oblongo 29x58mm 
com espessura de parede de 1,5mm. As pernas das mesas 
são fabricadas com tubo oblongo 29x58 mm espessura 1,9 
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mm que são soldados aos pés da mesa fabricados em tubo 
de ø 38,10 mm e espessura de 1,5 mm com ponteiras 
plásticas de acabamento padrão FDE/FNDE fixadas por 
meio de rebites tipo POP. A montagem das pernas da mesa 
ao tampo se dá por meio de 4 parafusos. Todos os 
componentes da estrutura metálica são fabricados em 
tubo de aço industrial, tratados por conjuntos de banhos 
químicos, e recebem pintura epóxi em pó. Cor: VERMELHA 

09 ESTANTE DE AÇO(ABERTA) - Estante desmontável de 
aço com 06 prateleiras, chapa de aço # 26 (0,45mm) na 
medida de 1950mm de altura por 920mm de largura com 
400mm de profundidade. Prateleiras: em chapa de aço # 
26 (0,45mm) na medida de 
30mm(A)x915mm(L)x400mm(P)com dobras duplas e 
rebatidas nas laterais (4 dobras perpendiculares sendo a 
1ª 12mm rebatida, a 2ª a 30mm com 90°, a 3ª a 915mm 
com 90°, a 4ª a 30mm com 90° e termina com 12mm) e 
triplas nas partes frontais e posteriores (6 dobras 
perpendiculares sendo a 1ª dobra a 10mm com 90°, a 2ª 
a 10mm com 90°, a 3ª a 30mm com 90°m a 4ª a 400mm 
com 90°, a 5ª a 30mm com 90°, a 6ª a 10mm com 90° e 
termina com 10mm). Possui 1 reforço tipo ¨ômega¨ em 
cada prateleira na chapa # 26 (0,45mm), medindo 13mm 
x 49mm x 910mm com 4 dobras perpendiculares sendo a 
1ª a 10,5mm com 90°, 2ª com 13mm com 90°, 3ª a 28mm 
com 90°, 4ª a 13mm com 90° e termina com 10,5mm. 
Fixado horizontalmente por sistema de ponteamento no 
fundo da prateleira. Colunas: 08 colunas bipartidas com 
fixação através de encaixe, confeccionadas em chapa de 
aço #24 (0,60 mm), sendo 4 unidades inferior com 
1000mm de altura e 4 superiores com 1000mm de altura, 
dobra perfilada em de 35x35 mm com conformação na 
parte central e bordas conformadas e rebatidas com 35 
furos circulares para regulagem de altura possibilitando 
o travamento mais eficaz das prateleiras, (formato 
patenteado). Acessórios: Admite opcionalmente reforço 
X nas laterais e fundo, acompanham também 40 
parafusos com porcas sextavadas zincadas de ¼ x ½ e 4 
sapatas em com sustentação triangular, possibilitando 
um travamento na estrutura da coluna, confeccionada em 
polipropileno medindo 35x35 mm. Tratamento 
anticorrosivo por um processo de nanotecnologia e 
pintura eletrostática a pó (tinta hibrida) com camada de 
30 a 40 mícron com secagem em estufa a 240 °C. Processo 
com rigoroso controle de qualidade analisado por um 
laboratório certificado pelo INMETRO atendendo as 
normas da NBR 8094:1983 “ Material metálico revestido 
e não revestido a corrosão por exposição a Névoa Salina”, 
onde é feito ensaio de corrosão acelerada com névoa 
salina por 500hrs, devendo o grau de corrosão 
determinado conforme a ISO 4628-3:2015, não devendo 

04 Unid. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Praça do Centenário, 103 – Centro – Paraisópolis/MG – CEP 37.660-000 
Tel.: 35 3651 1500 – E-mail: licitacao@paraisopolis.mg.gov.br 
 

 

 

ser maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 
13961:2010 

10 EXTRATOR DE SUCO. Corpo: aço inox. Caçamba: aço 
inox. Copo: Plástico transparente. Carambola em plástico 
rígido. Bivolt. Rotação: 1750rpm. Potência: 500w. Em 
conformidade com a portaria 371. Normativa de 
segurança: NR12. Cerificado pelo INMETRO. 

06 Unid. 

11 FOGÃO INDUSTRIAL COM 06 BOCAS. Com forno. 
Queimadores frontais chama tripla com controle 
individual das chamas internas e externas. Queimadores 
traseiros, chama dupla. Easy clean na mesa com esmalte 
antiaderente que facilita a limpeza. Injetor de gás 
horizontal. Bandeja coletora de resíduos. Manipulador de 
temperatura  em  cinco  posições. Puxador do forno 
de PVC, sem superaquecimento. 

06 Unid. 

12 FREEZER HORIZONTAL -  Dupla ação, pode ser utilizado 
como freezer e refrigerador, com capacidade total de 419 
litros, gabinete externo e interno em aço zincado e pré-
pintado com esmalte poliéster, porta balanceada, leve e 
fácil de abrir, rodízios para facilitar a locomoção e 
fechadura de segurança. 02 portas. Tampa basculante, 
balanceada, leve e fácil de abrir. Dreno frontal que 
dispensa o deslocamento para o degelo. 

03 Unid. 

13 FREEZER VERTICAL -  Possui compartimento de 
congelamento rápido com acionamento no painel frontal, 
que proporciona melhor preservação das propriedades 
naturais dos alimentos. Controle de temperatura externo, 
que facilita o ajuste da temperatura de congelamento e 
evita a abertura de porta, com 4 cestos removíveis com 
trava de segurança. Gaveta em acrílico transparente. 
Capacidade 246 litros. Cor: Branco. 

06 Unid. 

14 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL - Capacidade 04 litros. 
baixa rotação. corpo: aço inox. tampa: atóxica. copo: aço 
inox.tensão: bivolt. rotação: 3500rpm.   certificado   
inmetro. normativa de segurança nr12. 

04 Unid. 

15 LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA E PEDAL 10 LITROS - 
confeccionada em polipropileno, material de alta 
resistência a impactos e ao calor. Não transfere odor. 
Resistente à agua fervente, suportando até 150°C. Abertura 
pedal ou click. Tampa articulável, capacidade 10 litros. Cor 
preta. Dimensões aproximadas: 24 cm (comprimento) x 
25,3cm (largura) x 34,5cm (altura). 

20 Unid. 

16 LIXEIRA PLÁSTICA 15 LITROS - Profissional norma 
ANVISA. Lixeira retangular 15 litros; pedal embutido. 
Suporte para sacos plásticos. Dimensões externas: 30cm 
(largura) x 33 (comprimento) x 44,5cm (altura). 
Capacidade volumétrica: 15 litros. Cor preta. Resistente ao 
impacto e as repetidas lavagens, possui abertura prática 

20 Unid. 
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com o pedal. Suporte interno para sacos plásticos; Haste 
embutida em aço galvanizado (material resistente à ação do 
tempo, permitindo maior durabilidade no uso cotidiano e 
facilidade na higienização). 

17 LIXEIRA PLÁSTICA COM PEDAL DE AÇO - Em plástico 
polipropileno. Capacidade 30L. Cesto redondo com pedal 
de aço. Cor branca. 

12 Unid. 

18 LIXEIRA INDIVIDUAL 60 LITROS - Lixeira com balde 
plástico interno removível, material: polipropileno; 
capacidade de 60 litros, formato tubular, cor branca, com 
tampa, com pedal, para acondicionamento da tampa; sem 
alça, balde plástico para lixo com suporte metálico para 
acondionamento da tampa. Dimensões   aproximadas:   
altura: 60cm, diâmetro: 42,5cm. Sem rodas 

06 Unid. 

19 PROCESSADOR DE ALIMENTOS INDUSTRIAL -  
Capacidade 4 litros. Material predominante: inox e 
polipropileno. Bivolt. Funções: amassar, moer, picar, 
processar todos os tipos de alimentos. Acessórios incluídos: 
cortador, lâmina inox. Manual de instrução e jogo de pés de 
PVC. Tampa em alumínio. Certificado INMETRO. 

06 Unid. 

20 ROUPEIRO DE AÇO - Na cor cinza, confeccionados em 
chapa de aço “22” (0,75mm). Os roupeiros em aço serão 
constituídos por 16 portas; As portas devem possuir 
venezianas para arejamento e possuir pitão para cadeado; 
Não serão aceitas ondulações, ressaltos, rebarbas ou 
imperfeições no acabamento dos roupeiros; Deverão ser 
tratados contra oxidação com fosfato de zinco e pintados 
com tinta especial na cor platina com secagem em estufa; 
Após o processo acima descrito o produto deve seguir para 
uma estufa de alta temperatura para receber a pintura pelo 
processo eletrostático de pintura a pó, consolidando a 
superfície do produto com 50 micra de espessura de tinta, 
no mínimo. Possuir dobradiças internas para evitar 
arrombamentos com abertura de 135°, pés removíveis com 
sapatas plásticas niveladoras Ø3/8”. Dimensões: Altura: 
1945 mm. Largura: 1230 mm. Profundidade: 400 mm 

06 Unid. 

21 SUPORTE PARA TV ARTICULÁVEL - Suporte articulável 
para monitor de TV- em aço carbono, fixação em parede, 
altura de 384mm, largura de 506mm, suporta até 45,0kg, 
para TVS de 32" até 75", na cor preta, pintura eletrostática 
epóxi. 

06 Unid. 

22 TANQUINHO 4,5 KG - Voltagem 127 Características 
Técnicas Lavadora Semiautomática LCT 4,5kg Modelo; LCT 
4,5kg Cor: Branco. Material: Plástico Tipo da lavadora: 
Semiautomática Capacidade de roupa seca: 4,5Kg Eficiência 
Energética: A Tipo de Água: Fria Tipo de abertura: Superior 
Retentor de Objetos: Sim Recursos: Batedor lateral gigante; 
Filtro de fiapos; 5 programas de lavagem e intervalos para 

02 Unid. 
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molhos. Sistema de lavagem: Turbilhonamento 
Alimentação: 127v Consumo aproximado de energia: 
0,07kWh/ciclo Consumo aproximado de água: 105L/ciclo 
Peso do Produto: 9,5kg Dimensões do produto (A x L x P): 
86,6 x 64,5 x 48,5cm 

23 VENTILADORES DE PAREDE - Ventilador para ser 
acoplado na parede com 100 W de potência, e 03 
velocidades. Dimensões: Comprimento (52cm) x Largura 
(19cm) x Altura (57cm) 

10 Unid. 

 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
2.1. Visando o melhoramento dos móveis nos setores que necessitam troca devido ao 
estado de danificação causado pelo uso e pelo tempo, importante suprir a demanda em 
alguns casos que são insuficientes, dessa forma pensando em um melhor atendimento e 
funcionamento dos serviços. 
 
3. FORMA, PRAZO E LOCAL 
3.1. O fornecimento será efetuado com prazo de entrega de 30 (trinta) dias corridos, 
contados da data de envio da OF (Ordem de Fornecimento).  
3.2. Sendo que eventuais trocas ou complementação de quantidades serão feitas no 
prazo de até 15 (quinze) dias úteis, sempre em acordo com a anuência da administração 
municipal;  
3.3.  No momento da entrega, a empresa vencedora deverá esperar pela conferência dos 
bens licitados no que diz respeito à quantidade, à qualidade e às especificações 
constantes no edital, sendo que eventuais trocas ou complementação de quantidades 
serão feitas no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, sempre em acordo com a anuência da 
administração municipal; 
3.4. Todos os produtos deverão estar em perfeitas condições de uso. 
3.5. Os mobiliários deverão ser entregues no Departamento Municipal de Educação, 
situado na Praça do Centenário, 74 - Centro, Paraisópolis - MG. Respeitando o horário 
de expediente desse Departamento, sendo de segunda a sexta-feira das 8h às 11h da 
manhã, e, das 13h às 16h da tarde. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
 
A solução proposta visa o melhoramento dos móveis nos setores que necessitam troca 
devido ao estado de danificação causado pelo uso e pelo tempo, importante suprir a 
demanda em alguns casos que são insuficientes, dessa forma pensando em um melhor 
atendimento e funcionamento dos serviços prestados. A Contratada fica obrigada a 
manter a garantia dos produtos exigida neste Termo por no mínimo 12(doze) meses, 
sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar os 
prejuízos que causar a Contratante ou a terceiros, decorrentes de falhas nos produtos ou 
de sua respectiva entrega ou ainda relacionados à fabricação ou armazenagem. Durante 
o período de garantia dos equipamentos, a Contratada deverá arcar com consertos e 
substituições em decorrência de defeitos de fabricação, transporte, avarias, embalagem 
ou armazenamento e outros eventos, para os quais a Contratante não concorreu. 
 a) Os consertos necessários durante o período de garantia deverão ser realizados, 
preferencialmente, no local onde estiverem instalados e/ou em uso os equipamentos. 
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Sendo necessária a retirada de algum equipamento e/ou componente para transporte à 
sede da Assistência Técnica, esta será de responsabilidade exclusiva da contratada, bem 
como a devolução dos mesmos em plenas condições de funcionamento, arcando com 
todos os custos envolvidos.  
b) O prazo para retirada dos equipamentos/instrumentos deverá ser de no máximo até 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação da Contratante e a devolução dos mesmos 
em até 10 (dez) dias úteis, a contar da retirada. 
b.1) Havendo necessidade de estender o prazo de devolução dos equipamentos, a 
Contratada deverá apresentar justificativa à(ao) Fiscal do Contrato, dentro do prazo de 
10 (dez) dias indicado no item “b”, o qual poderá ser estendido até o limite de 20 (vinte) 
dias. Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o 
Código de Defesa do Consumidor – Lei Nº 8.078/1990. 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho 
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Para fornecimento dos itens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar 
que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 
apresentar os documentos solicitados no edital para a devida habilitação, nos termos do 
art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
6. DA DOCUMENTAÇÃO 
Habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista. Cartão CNPJ, Certidões de regularidade 
fiscal (CNDs municipal, estadual, federal, trabalhista), INSS, FGTS, Falência e Concordata e 
declaração de que não emprega menores.  
 
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
Os bens materiais serão recebidos: pelos setores que fizerem a solicitação de compra e 
dispuserem o devido endereço na requisição para entrega. Provisoriamente, a partir da 
entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações deste termo 
de referência, da proposta do fornecedor e Contrato quando couber. Definitivamente, 
após a verificação da conformidade com as especificações constantes no termo de 
referência, da proposta do fornecedor e Contrato quando couber, e sua conseqüente 
aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias do recebimento provisório. Na hipótese de a 
verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.  
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações contidas neste Termo de Referência, na proposta do fornecedor, ata de 
Registro de Preços e Contrato, quando couber. O recebimento provisório ou definitivo 
do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos decorrentes da 
incorreta execução do contrato. 

 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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8.1.1. - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por fiscal(is) ou por 
seu(s) respectivo(s) substituto(s);  
8.1.2. - Compete ao Fiscal do Contrato abaixo identificado exercer a verificação concreta do 
objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do 
objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos 
fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, etc.  
Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro 
próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu 
fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais 
faltas ou defeitos observados;  
8.1.3. - Compete ao Gestor do Contrato abaixo identificado exercer a administração do 
contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da 
contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as 
respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar 
a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade 
de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos 
aditivos, etc. 
 
 
Fiscal do contrato, conforme quadro abaixo: 

Departamento Nome Cargo Matrícula 
DMED Wanessa Francine 

Faria Donizetii 
Agente 

Administrativo  
4181 

 
 
 
Gestor do contrato, conforme abaixo: 

Departamento Nome Cargo Matrícula 
DMED Marlene Carvalho Diretora 1360 

 
9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
9.1. A forma de pagamento do Município de Paraisópolis/MG, é CONFORME ORDEM 
CRONOLÓGICA; 
9.2. A fiscalização do Município somente atestará o fornecimento dos bens e liberará a nota 
fiscal para pagamento, quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas;  
 
9.3. O pagamento dos materiais será feito mediante a apresentação da respectiva nota fiscal 
ou nota fiscal-fatura devidamente atestada pelo Responsável pelo recebimento dos 
materiais;  
9.4. O pagamento será realizado CONFORME ORDEM CRONOLÓGICA após o recebimento da 
respectiva fatura corretamente preenchida, pelo departamento competente da Secretaria 
Municipal da Fazenda. Se o término deste prazo coincidir com dia em que não houver 
expediente na Prefeitura, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediato. 
9.5. O documento de cobrança deverá ser emitido em nome da Prefeitura Municipal de 
Paraisópolis/MG, trazendo o número do empenho e do processo Licitatório a que esta se 
refere, conforme segue: Município de Paraisópolis, Praça do Centenário, 103 - Centro, CEP 
37660-000, inscrito no CNPJ sob o nº 18.028.965/0001-02, Empenho nº: ___/____; Dispensa 
nº: _____/2024; 
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9.6. A nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das certidões negativas de débitos do 
INSS, FGTS, Trabalhistas, Tributos Federais, Estadual e Municipal.  
9.7. O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente da Contratada, 
devendo esta informar o número da Dispensa, Nome do Banco e número da Agência e da 
Conta Corrente, como também registrá-los no próprio Recibo Fiscal.  
9.8. As notas fiscais/faturas emitidas com erro deverão ser substituídas. Neste caso, o 
Município de Paraisópolis/MG efetuará a devida comunicação à CONTRATADA, para que 
dentro do prazo fixado para o pagamento, proceda na sua regularização. No mais, o 
Município disporá de até 15 (quinze) dias, a partir da correção das notas fiscais/faturas ou 
da sua substituição para efetuar o seu pagamento.  
9.9. O Município, só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do setor 
requisitante do objeto, o necessário ATESTO dos produtos entregues pela empresa 
vencedora, no verso da Nota Fiscal. 
 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 
A contratação será realizada por meio de Licitação, na sua forma eletrônica, com critério de 
julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA  
 
O prazo de vigência do contrato de aquisição dos bens será de 12 (doze) meses, para a 
Administração Municipal, conforme Art. 107 da Lei nº 14.133. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
São obrigações da CONTRATANTE:  
12.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;  
12.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;  
12.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não 
observar a forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis, quando for o caso; 
12.4. Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;  
 
12.5. Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências do DMED (Departamento Municipal de Educação de Paraisópolis).  
13.2. Entregar os materiais no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos contados da 
data de envio da Ordem de Fornecimento.  
13.3. Comunicar o Departamento Municipal de Educação qualquer anormalidade 
constatada e prestar os esclarecimentos solicitados.  
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13.4. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes do fornecimento do produto no 
endereço estabelecido neste termo.  
13.5. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento da entrega dos produtos nas 
condições previstas neste termo, prestando todos os esclarecimentos solicitados, cujas 
reclamações se obrigam a atender no prazo de até 5 (cinco) dias. 
13.6. Quando solicitada, informar na composição dos preços, todas as despesas e custos 
diretos e indiretos, como: taxas, impostos e demais encargos.  
13.7. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados às instalações 
eventualmente provocados por seus funcionários.  
13.8. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e previdenciários 
resultantes do fornecimento.  
13.9. A CONTRATADA responsabiliza-se por todas as despesas decorrentes de transportes 
dos materiais.  
13.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990).  
13.11. Prestar garantia técnica dos bens fornecidos, cujo prazo não poderá ser superior ao 
estabelecido no termo de referência, contados a partir do recebimento definitivo dos bens.  
13.12. A retirada e a substituição dos bens defeituosos e/ ou por qualquer outro motivo, 
serão custeados exclusivamente pelo fornecedor. 
13.13. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação.  
13.14. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo participante, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no termo de referência. 
 
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendido decorrerá das 
dotações  orçamentárias: 
02.09.02.12.361.0003.2.024 33.90.30 Ficha 318 
02.09.02.12.361.0003.2.024 44.90.52 Ficha 322 
02.09.02.12.365.0002.2.856 33.90.30 Ficha 331 
02.09.02.12.365.0002.2.856 44.90.52 Ficha 334 
02.09.02.12.365.0002.2.879 33.90.30 Ficha 338 
02.09.02.12.365.0002.2.879 44.90.52 Ficha 342 
02.09.03.12.122.0001.2.019 44.90.52 Ficha 355 
02.09.03.12.361.0003.2.865 44.90.52 Ficha 389 
02.09.03.12.364.0004.2.394 44.90.52 Ficha 406 
02.09.03.12.361.0003.2.020 44.90.52 Ficha 929 
02.09.03.12.361.0003.2.020 33.90.30 Ficha 930, 
cujo valor estimado, na presente data, é da ordem de R$285.170,64(duzentos e 

oitenta e cinco mil cento e setenta reais sessenta e quatro centavos). 
14.2. No máximo de 30 ( trinta) dias após o ateste de recebimento da nota fiscal pela unidade 
administrativa. 
 14.3. A nota fiscal deverá descrever as seguintes informações:  
a) Valor unitário e valor total do item;  
b) Número da nota do empenho e do processo de compra;  
c) Dados bancários para depósito;  
d) Marca e modelo do produto; 
e) Prazo de pagamento.  
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14.4. A contratada deverá estar sempre com suas certidões fiscais em dia. 
 
14.5. Qualquer atraso ocorrido por parte da DETENTORA na apresentação da fatura ou da 
nota fiscal ou dos documentos exigidos como condição para o seu pagamento importará em 
possível atraso no pagamento da nota fiscal. 
 
 
 
 
 
Paraisópolis – Minas Gerais, 18 de julho de 2024 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
José David de Souza 

Agente Administrativo 

Responsável pela elaboração do ETP e TR 
Matrícula nº4828 

 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Marlene Carvalho 

Diretora do Departamento Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


